
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-306/19

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 11 de abril de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 237/19, de autoria do vereador MARCELINO
SANTOS GOMES, referente ao terreno localizado na esquina da Rua Afrânio Peixoto,

a Secretaria de Urbanismo (Seurb) informou que foram lavradas as notificações n°
40071 e n° 40072, conforme demonstram os documentos anexos, a fim de que o
proprietário limpe o lote e construa muro e passeio público, sob pena de multa e
sanções legais.
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NOTIFICAÇÃO N.®

Pela presente fica nf>tifiraHn(a) /©--AAJiJk

por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de __^Q__dias.
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A falta de observância às exigências acima, importará em multa e demais
dispositivos da Lei.
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Recebi via desta notificação.
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